
Marataízes, 22 de agosto de 2024.
 

De: Comissão de Constituição e Justiça 
Para: Secretaria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 691/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 30/2024 
 
Autoria: Silas Ferreira da Silva
 
Ementa: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE AVENIDA LOCALIZADA NO FINAL DO
BAIRRO BOA VISTA DO SUL E SEU FINAL EM BALNEÁRIO DE SÃO JOÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer nas Comissões  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição: 
“A Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação Final, Comissão de
Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas,e Comissão
de Defesa do Consumidor, Cidadania e Direitos Humanos, opinam pela constitucionalidade
quando de sua competência e pelo normal prosseguimento legislativo, devendo ir à Plenário
para discussão e votação.”
 
 
Próxima Fase: Para Ciência e Providências
 
  
 

Rafaela de Souza Marvila 
Secretária Geral 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340033003600310032003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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